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	SECRETARIA LEGISLATIVA	



	    Proposição n º76/2025	

Excelentíssimo Senhor
Luciano Amaral de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Carangola – MG
Carangola – MG

Excelentíssimo Senhor Presidente,
O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa Legislativa, após ouvido o Plenário, vem respeitosamente apresentar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal – Senhor Silas Vieira e a Ilustre Ludmila Cardoso Ferreira – Secretária Municipal de Educação, a seguinte PROPOSIÇÃO:  Solicita-se a adoção de medidas urgentes no âmbito das Unidades Escolares do Município, no que tange a instalação de câmeras de monitoramento em toda a rede escolar.
Considerando o recente episódio de agressão a uma criança em uma Creche Municipal, fato que gerou grande preocupação e transtorno à família;
Considerando que os pais confiam às Instituições Educativas a guarda e o cuidado de seus filhos durante o período em que trabalham e desempenham suas atividades diárias;
Considerando que, após o ocorrido, muitos pais relataram insegurança e receio de enviar seus filhos para as escolas e creches, o que afeta diretamente a rotina familiar e o processo educacional das crianças;
[bookmark: _GoBack]Considerando, ainda, que a instalação de câmeras de monitoramento em áreas estratégicas das Unidades Escolares contribui para:
– Aumentar a segurança das crianças e profissionais, 
– Ampliar a transparência das ações internas,
– Coibir práticas de violência ou condutas inadequadas,
– Promover maior tranquilidade aos pais e responsáveis;
Diante do exposto, proponho ao Poder Executivo um estudo técnico para que tal pedido seja atendido com a máxima celeridade. Tal medida tem como objetivo resguardar as crianças, fortalecer a confiança entre famílias e Instituições; garantindo consequentemente um ambiente escolar mais seguro, humanizado e monitorado de forma adequada.
 Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração; colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 



Pede Deferimento.
Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2025.





Otávio Fonseca de Oliveira
‘’Tatá do Roberto’’
Vereador – PP
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